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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO



        LEI COMPLEMENTAR Nº 215


Altera dispositivos da Lei Complementar nº. 157 de 14 de abril de 2016, e dá outras providências.



O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:



Art. 1º O inciso II do artigo 25, da Lei Complementar nº 157, de 14 de abril de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 25. (...)
II – Gratificação Específica de Atenção à Urgência e Emergência (GEAUE), atribuída aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo de médico que prestem seus serviços em unidades de pronto atendimento estabelecidas em decreto, no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e para Médicos efetivos que consistam equipes da Estratégia da Saúde da Família, no valor de R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinqüenta reais) para aqueles com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e de R$ 1.375,00 (um mil trezentos e setenta e cinco reais) para aqueles com carga horária de 20 (vinte) horas semanais”.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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